
 
CONTRARRAZÕES 

 
À Prefeitura Municipal de Leme, 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 075/2024 Processo Adm 1DOC Nº 9.434/2024 
Objeto: Contratação de empresa para confecção gráfica e impressão de carnês de recolhimento 
dos impostos e taxas do exercício 2025. 
 
A empresa Estação Express Tratamento de Dados Ltda, inscrita sob o CNPJ nº 
65.359.200/0001-80, com sede na Rua Rocha Lagoa, Nº 260 B – Bairro Cachoeirinha, Município 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, APRESENTA CONTRARRAZÕES face ao recurso 
interposto pelo Proponente “SMARAPD Informática Ltda”. 
 
Sobre a Proposta 

Vale informar ao proponente do recurso, que a proposta foi devidamente anexada às  
11:21:29 do dia 27 de nov. de 2024, diga-se de passagem, dentro do prazo estipulado pelo 
pregoeiro. Conforme vemos no arquivo “LEME.zip”, pasta “Declarações” sob nome “LEME – 
PROPOSTA.pdf” 

Sobre a validade de Declaração de uso de matéria prima com certificado FSC 

O edital é claro na sua exigência de que é facultado ao licitante apresentar Declaração OU 
Certificado de Cadeia de Custódia FSC. A opção da Estação Express foi pela declaração, pois, 
adquire papeis de fabricantes com Certificado FSC. (Fabricante Sylvamo do Brasil LTDA 
“Chamex” Certificado BV-COC-101994 / BV-CW-101994, nota fiscal 005091657/2024; 
Fabricante CLEAR INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA “INK” Certificado RINA-COC-001323, nota fiscal 
121507/2024) 

"De forma a demonstrar prova de Capacitação Técnica, a licitante deverá 
apresentar:  

a) Declaração de que, será utilizada matéria-prima com Certificado de 
Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado de Cadeia de Custódia 
FSC, ou equivalentes, desde que reconhecidos nacionalmente e que 
apresente garantias de rastreabilidade da cadeia produtiva do papel 
a ser utilizado.” 

Sobre o prazo 

Observamos no edital o item 6.12 onde na fase de na análise de documentos, a comissão de 
contratação tem prerrogativa para sanar erros ou falhas, inclusive atribuir eficácia para fins de 
habilitação. 

“6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.” 

Vale ainda citar que o Acórdão 1.211/2021-Plenário do Tribunal de Contas da União já trás luz 
sobre a questão: 

“9.4.  ... sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 
43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 



atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou 
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro;” 

Ou seja, a condição de utilizar-se apenas de papeis de fabricantes certificados já era preexistente 
conforme prática evidenciada pelas notas fiscais de compra dos insumos do processo produtivo. 

Diante dos fatos acima, pede-se: 
 

1) Indeferimento do recurso apresentado pela SMARAPD Informática Ltda, pela comissão 
julgadora do processo licitatório. 

2) Adjudicação do objeto deste certame para a Estação Express Tratamento de Dados 
LTDA. 

 
 
Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Marques Nascimento 
Sócio Administrador 
RG: M-3.319.277 
CPF: 541.688.306-59 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Anexos: 
1) Nota Fiscal 121507/2024 Clear 

 
 



 
 
 

2) Certificado FSC Clear 

 
 
 



 
 
 

3) Nota Fiscal PORT 005091657 

 



 
 

4) Certificado FSC Sylvamo 
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